
PREVIDtNCIA, SEGURIDADE, ASSISTtNCIA 

SOCIAIS E RESPECTIVAS CONTRIBUIÇOES: 
INDOSTRIA URBANA E ADICIONAL INCRA/ 
FUNRURAL 

RUY BARBOSA NOGUEIRA 
Catedrãtico de Direito Tributãrio, 
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l . A distinção universal entre previdência e seg~ 

ridade sociais. 

2. Categorias econômicas e laborais e as contribui 
ções 11 interna corpori s 11

• 

3. Natureza jurídica do ADICIONAL as contribuições , 

devido ao FUNRURAL/INCRA . 

4. De acordo com a Constituição e a estruturação 
categorial, a industria urbana contribui para 
a sua categoria e não pode ser obrigada a con
tribuir com esse ADICIONAL para o FUNRURAL/ 
INCRA. 

5. O principio nao escrito de senso comum no Di

reito: NE BIS IN IDEM. 

6 . A l e m d e s t e p r i n c i p i o q u e v e d a o b i s i n i d em, t a l 
exigência do ADICIONAL aviltaria o salãrio do 
trabalhador urbano e constituiria DESFALQUE a 
previdência dos empregados da i ndustria urbana. 

7. O SES! e o SENA! como entidades da industria 

urbana nunca foram como não podem ser contri-
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buintes do FUNRURAL/INCRA e muito menos do ADI 
CIONAL âqueles 6rgãos rurais. 

8 . Alem disso, o SESI como instituição de assis
tência social e o SENAI como instituição de e
ducação estão, constitucionalmente, excluídos 
não s6 do poder, mas da competência imposicio
nal, por IMUNIDADE que e uma NAO INCIDtNCIA, 
assim qualificada pela Constituição Federal. 

9. Ac6rdãos unânimes, mais recentes e prevalecen
tes, tanto do T.F.R. como do S.T.F . 

10.Direito liquido e certo. Mandado de segurança 
repressivo ou preventivo para sua proteção. 

C O N S U L T A 

Na qualidade de advogado-eh~ 
fedo Departamento Jurídico da Confederação Naci2 
nal da Industria, ao qual incumbe a supervisão dos 
serviços jurídicos do SESI/DN e do SENAI/DN,vimos 
â presença de V.Exa. para historiar-lhe fatos e 
afinal consultar-lhe sobre matéria jurídica de 
grande importância para a administração das duas 
entidades, para o que iniciamos com a seguinte 

EXPOSIÇAO 

l. Desde 1972, os DepartameQ 
tos Nacion a is e vã ri os Departamentos Regionais do 
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SESI e do SENAI nao vêm recolhendo a contribuição 
adicional ã contribuição previdenciãria, que se
ria devida por todos os empregadores ao FUNRURAL/ 
INCRA. 

2 . Atê final de 1979 nao hou 
ve por parte do I.N.P.S. maior empenho na cobran
ça da referida contribuição, sendo que a partir 
de 1980, atravês de diversas fiscalizações, foram 
apurados valores altíssimos de dêbito, cobrados 
com multa, juros e correçao monetãria. Em 1981 o 

IAPAS atravês do oficio 401-010.0 mandou que se 

suspendesse o levantamento de dêbito das entidades 
jã citadas, atê que fossem dirimidas as duvidas so 
bre a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL/ 
INCRA. 

3. Em 1984 atravês de ato do 
Secretãrio de Arrecadação e Fiscalização do IAPAS 

foi transcrito parecer da Coordenadoria de Legis
lação de Normas daquela Autarquia, no sentido de 
que o SESI e o SENAI não possuem isenção ãs con
tribuições previdenciãrias, em especial quanto ao 
FUNRURAL/INCRA, e a partir de então aumentaram as 
autuações contra as duas entidades. 

4. Na esfera judicial, as par 
cas decisões existentes são desconexas. Assim, por 
exemplo, o Tribunal Federal de Recursos proferiu 
acõrdão cuja ementa declara inexigivel a contri-
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buição para o FUNRURAL, por nao ser o SESI produ
tor rural (A.C. 51.421-MG), enquanto em Vitoria, 
a Justiça Federal denegou segurança a mandado im
petrado pelo SENA!, em que pleiteava a mesma isen 
ção fiscal (Proc. 8586). 

5. Em função do historiado, 
pois, temos a honra de solicitar ao eminente Pro
fessor seu judicioso par~cer e de acordo com sua 
convicção, resposta aos seguintes quesitos: 

19 - Ventno do -0i-0tema junZdieo-eon-0titu

eional bna-0ileino da PREVIDÊNCIA SOCIAL pode -0en 

exigida, e-0peeZóiea e dinetamente, eontnibuição -0~ 
eial ou, AVICIONAL do empnegadon e/ou do empnega

do da indú-0tnia unbana em óavon de entidade-0 da 

eategonia nunal, â-0 quai-0 não -0ão óiliado-0, e a-0 

quai-0 não pne-0tam, nem podem pne-0tan , ao-0 empneg~ 

do-0 da indú-0tnia unbana, beneóZeio-0 ou -0enviço-0 

pnevideneiânio-0? 

29 - No eMo e-0peeZóieo .da eontnibuição 
AVICIONAL à pnevideneiânia (2 ,6 % da óolha de pag~ 
menta da-0 empne~a-0) devida ao FUNRURAL ( 2, 4%) e ao 

INCRA (0,2%), qual a -0ua natuneza junldiea ?Abna~ 

ge 0-0 empnegadone-0 da i ndú-0tnia unbana e a-0 in-0t{ 

tuiçõe-0 de a-0~i-0têneia -0oeial ao-0 empnegado-0 de-0-

ta indú-0tnia, eomo o SESI e de edu eação pana 0-0 
me-0mo-0 indu-0tniânio-0, eomo o SENAI ? 
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39 - No Qa~o de ~en indevido o indigitado 

ADICIONAL pon pante da indú~tnia unbana e/ou pelo 

SESI QOmo pelo SENAI, quai~ ~eniam a~ medida~ ju
diQiai~ aQon~elhávei~ QOntna tai~ ilegalidade~ ? 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 198'4 ____ ~-

(a) LEONARDO GRECO 
Advogado-Chefe 

P A R E C E R 

Princípios fundamentais 

I - Como visão esclarecedora, 
diretriz e premissa para a exata interpretação e 

aplicação do direito, no caso consultado, e im
pr~scindivel e fundamental o exame e compreensao 
dos sistemas jurídicos que estruturam e discipli
nam a previdência social e qual o adotado pelo 
respectivo pais. 

Comecemos, pois, a estudar os 
diferentes sistemas jurídicos da previdência so
cial no concerto das nações, para vermos quais são 
os sistemas e qual deles foi adotado pelo Brasil 
e, sobretudo, como o Brasil juridicizou seu siste 
ma a partir dos textos e do contexto da Constitui 
ção Federal. 

1057 



II - Esclarecem, ensinam e 
comprovam os especialistas desse campo juridico, 
que dois são os sistemas ou estãgios: 

1. o da PREVIDtNCIA SOCIAL e 

2. o da SEGURIDADE SOCIAL (1) 

O primeiro estãgio ou siste
ma, isto ê, o da previdência social, ê o adotado 
pela maioria dos paises dentre os quais o Brasil. 
Consiste este em assegurar previdência social ap~ 
nas e tão sõ para certas e especificadas classes 

(1) Na literatura juridica do Bras il cfr. Orlando Gomes, 
Natureza Juríd i ca da Rela ção de Previdência Social, in 

Aspectos Juridicos da Nova Previ dênc i a , Lt r, 1980, pãgs.25 
a 53; Mozart Victor Russomano , Curso de Previdência Social , 
Forense, Rio, 2a.ed., 1983, especificamente l .Previdência 
Social (pãgs . 52/54) e 2.Seguridade Social (pãgs. 54/60). 

Para uma visão panorâmica dos sistemas dos demais pai 
ses, consultamos ainda os seguintes trabalhos estrangeiros, 
mais recentes ou bãsicos, a saber: na 2a. e ultima edição 
da mais completa enciclopêdi a do Direito Tributãrio e das 
Ciências Fiscais da litera t ura universal, que ê o 
Handworterbuch der Steurrechts und der Steuerwissenschaften, 
ediçãd Beck, Munique, 1982, os verbetes BEITRAG (contribui 
ção); SOZIALBEITRAG (contr i buição social); PARAFISKALISMUS 
(parafiscalidade); SOZIALBUDGET (orçamento social); da espe 
cifica Encyclopaed ia of the Social Scienses, ed. Macmillan~ 
New York, os verbe t es SOCIAL INSURANCE e CONFISCATION; da 
Enciclopedia del Di r itto, em curso de publ i cação, ed.Giuffr~, 
o verbete CONTRIB UTI PREVIDENZIAL I; Venturi, I FONDAMENTI 
SCIENTIFICI DELLA SI CU REZZA SOCI ALE, Milano , 1954; SECURITE 
SOCIALE, Dupeurou x, ed.Dalloz, Paris,1965; Doublet,SECURITE 
SOCIALE, ed.Themis , Pa ri s , 1972 , pãgs. 705 a 796 ; Almada 
Pastor , Derecho de la Seguridad Soci al, ed. Tecnos , Madrid , 
1973; Gustavo Arce, De Los Seguros Sociales a la Seguridad 
Soc i al, Editoria l Porr ua, Méxi co , 1972 , especialmente no li 
vro primeiro, "Panorama Universal", pãg. 61 e segs. -
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ou categorias da sociedade, cuja subsistência de
pende ou estã baseada nos proventos do trabalho, 
isto ê, para os trabalhadores. 

Como a Constituição do Bra
sil (art.160, II, IV, VI) re conhece nao soa dig
nidade humana do trabalho e procura incentivares 
pecificamente o trabalho produtivo, reconhecendo 
o merecimento prioritãrio de que devam estas for
ças laborais receber previdência social (que nao 
se estende a todos os cidadãos), e justo que o Es 
tado, como representante da potência contributiva 

de toda a sociedade, para a qual os empregados _ta~ 
bêm trabalham e produzem, contribua na sua quali
dade de União com uma parte para o custeio dessa 
previdência; 

Mas, ainda, considerando que 
os empregados trabalham e produzem diretamente p~ 
ra seus respectivos patrões, estes devem tambêm 

contribuir com uma parte especifica ou espécie de 
11 salãrio previdenciãrio 11 em beneficio de seu em
pregado; 

Finalmente, os prõprios em
p r e g a d o s ta m b ê m d e v em c o n t r i b u i r c o m uma p a r t e d e s 
contada de seu salãrio propriamente dito, para o 
que e diferida aa folha de pagamento uma percent~ 
gem descontada e entregue ao õrgão respectivo,pois 
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a previdência corresponde a salãrio diferido, fu

turo ou previdenciãr i o, em beneficio desse traba

lhador que, por isso também e contribuinte obrig~ 

tõrio. 

III - Esta triplicidade de 

contribuições, no caso deste sistema adotado pelo 
Brasil, foi a solução equãnime que o Constituinte 

encontrou para instituir e manter a previdência so 

cial dedicada especificamente a estas forças do 

trabalho produtivo, reconhecida imprescindível p~ 

ra o desenvolvimento econômico da Nação e para a 
paz social. 

Por todas essas considerações 

bãsicas e outras, e que a Lei Fundamental do Bra
sil estatui, literalmente: 
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Art. 165 - A Con~tituição a-0-0egu~a ao-0 

t~abalhadone-0 ... 

XVI - pnevidêneia ~oeial no-0 ea

-00-0 de doença, velhiee, in

validez e monte, -0eguno-de

-0empnego, -0eguno eontna aei 

dente-0 do tnabalho e pnote

ção da matennidade, median

te eontnibuição da União,do 

empnegadon e do empnegado. 



IV - As expressoes constitu

cionais "mediante contribuição da União, do empr~ 

gador e do empregado", pela i nclusão literal e se~ 
tido gr amatical da preposição de , seguida do artf 
go definido o esta especificando e determinando pe

las expressões 11
~ União", que esta União e a pe~ 

soa jurídica de Direito Publico interno e externo 
do Brasil, sob cuja jurisdição e proteção · se en
contra o trabalhador; 11

~ empregador", que este 
empregador ai constitucionalmente convocado e uni 

ca e exclusivamente o patrão do respectivo beneff 
ciãrio; e, 11

~ empregado" que ai se estã qualifi
cando como contribuinte, aquele empregado que e 
integrante da mesma e correspondente relação de 
emprego, com base na qual tanto o empregado, como 
seu empregador se vinculam de fato e de direito ao 
fato jurídico, jurigeno ou gerador dessa obriga

ção contributiva. 

V - Nesta contribuição tri
p l i c e II d a Uni ão II e d os d oi s sujei tos da r e l ação d e 

emprego, isto e, "do empregador e do empregado" 

importa ressaltar, dentro deste estudo, que a obrf 
gação contributiva do empregador e de seu empreg~ 
do tem seu fundamento juridico precisa e exclusi-
vamente na relação de emprego existente somente 
entre eles, tanto assim que, cessado o vínculo em 
pregaticio, extin0~e-se essa obrigação contributi 
va porque ela decorre do emprego. Cada empregador, 
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como seu empregado, somente pode ser, juridicame~ 

te obrigado a contribuir para a respectiva previ
dência da sua categoria, enquanto existente tal 
especifica relação de emprego . Como nenhuma rela
ção de emprego existe entre o empregador da indus 
tria urbana com os empregados da categoria rural; 
juridica e constitucionalmente, o empregador da 

industria urbana e/ou seu empregado que jã como 
integrantes da coletividade contribuem com tribu-
tos gerais e/ou "quotas de previdência" atraves 
da União, não poderiam ainda ser discriminados e 
obrigados a contribuir uma segunda ou terceira vez 
com ADICIONAL para o FUNRURAL e INCRA, ou seja,p~ 

ra instituições previdenciãrias de outras catego
rias. 

VI - Nenhum vinculo jurídico 
ou fundamento constitucional permite essa transf~ 
rê n c i a ma i s g r a v o s a d o q u e a d e s a p r o p r i a ç ão em q u e 
existe a indenização; mais gravosa do que os im
postos que obedecem aos princípios da legalidade, 
generalidade e capacidade contributiva; mais gra
vosa do que as taxas que são contraprestacionais 
e mais gravosa ainda do que as contribuições so
ciais vinculadas ã contraprestação de beneficias 
e serviços. 

O ADICIONAL sem base fãtico

atributiva, sem fundamento constitucional, aliãs 
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co ntra os prô pri os t exto s dos ar ts. 16 5, 

e 153 § 22 da Constitu iç ão , como ve r emos 

detalhe, tal ADICIONA L, se e x igi do da 

item XVI 

com mais 

industr i a 
urbana, configura uma gra tu ita e inconstitucio 

nal EXPROPRIA ÇAO, cu jo no me n j ur is e CONFISCO. 

Co m efeito. 

VII - Den tr o da es truturação 

po r c ate gor i as sociais , e sp ec if i ca das e fechadas 

( industriãr i os, comerc iãri os, fer r ovi ãr i os, rurí

cola s , etc .) e evidente e apo di t ico que jama is d~ 

verã ou pode r ã ser exig i do que um empr egador qua 

l if i ca do, fi liad o ou enq uad r ado em uma catego r ia, 

c ontri bua pa ra a pr evid ên cia de outra, porq ue i s

t o não s ô i nfr i ngir i a os preceit os i ns t i t uciona i s 

e constit ucionais das cat egor i as, mas implicaria 

em e xi gi r cont ribu ição s em causa j urídica, sem os 

fundamentos que cons tituem a a t ributividade, tan

to econômi co- fin an ce ira como j ur ídico-constituciQ 

nal, porque e do respe cti vo vinculo empregatício 

que decorrem as at r i buti v i dades ou vinculações eco 

nômico-finan ce i ra, como j urídica . Observe-se bem 

que estamos tr atando das contribuições devidas por 

empregadores e / ou seus empregados e não dos autô

nomos. 

VIII - Se um ato normativo, 

hierarquicamente inferi or a Constituição Federal 
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obr~ g~ r. __ 1.w 1- ompregador e/ou empregado a contribuir 
._;:._ -p :: íl" a i n s t i tu i ç ão d e p r e v i dê n c i a q u e n ão s e j a a d a 

s ua respectiva categoria, sem sombra de duvida in 
fringe não sõ o sistema constitucional previsto 

por categorias, mas acarreta vãrias inconstitucio 
nalidades pela distorção da natureza, finalidade 
e destinação de tais contribuições sociais, como 
melhor veremos adiante ao analisar certos textos 
de atos normativos inferiores, não sõ em desarmo
nia com os citados princípios fundamentais do si~ 
tema, mas ferindo especificamente vãrios disposi
tivos constitucionais . 

IX - Agora, e por enquanto, 
passemos a examina r o outro sistema, isto e, o da 
SEGURIDADE SOCIAL, que e muito diferente em sua 
estrutura, natureza jurídica, custeio e alcance 
de proteção, da simples PREVIDtNCIA SOCIAL exis
tente no Brasil. 

No sistema chamado e caracte 

r i zn do como da SEGURIDADE SOCIAL, ao inves de ap~ 
nas certas classes, como as trabalhadoras, terem 
direito ã previdência, o seguro social e direito 
concedido a todos os c idadãos e por isso mesmo e 
custeado pelo Estado, isto e, por toda a coletivi 
dade, precisamente porque todos os jurisdiciona

do s sã o be ne fi ci ado s ou beneficiãrios do seguro 
soc i~l. 



Assim, o notãvel jurista pa
trio e reconhecido especialista Prof. Orlando Go

mes, em sua obra jã citada, ã pãg.28, demonstra a 

diferença da seguridade social no sistema da Aus
trãlia onde existe um regime nacional amparando~ 
todos os cidadãos, como nos sistemas aplicados a
pÕs a ultima guerra na Grã-Bretanha e na Irlanda 
do Norte, Dinamarca, Holanda, Canadã e Nova Zelân 

dia. 

Outro igualmente acatado ju-
rista e especial ist a , ex-Ministro da Justiça do 

-Trabalho e Professor, Mozart Victor Russomano, a 
pãg.54 da sua obra tambem jã citada, ressalta que 
a " ex p r e s sã o SE G U RI D A D E ·s O C IA L " e usa d a par ô. r e-~ 

presentar uma etapa posterior ã PREVIDtNCIA e at~ 

mesmo que "no Brasil, as duas expressões - Previ
dência Social e Seguridade Social - são usadas, 
correntemente, como sinÜnimas, o que i incorreto. 
São expressoes com matizes diversos. A doutrina, 
por isso, pouco a pouco, cada vez mais, abre, en 

tre ambas, um grande espaço de separação". 

X - O que, entretanto, impor 
ta reiterar e ressaltar, por ser da mãxima rel a ~ 
vância para o caso deste parecer, e que, enquan to 
no sistema da Previdência Social que e o do Bra
sil, _o custeio e baseado na contribuição das três 
partes: União como expressão sõcio-politico-fina~ 
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ceira da naçao; empregador como tomador do traba

lho de seu respectivo colaborador e, do empregado, 

como titular da r emunera ção salarial cuja parte 

deve ser difer id a ou r ese rv ada como previdenciã
ria; diferente me nte, no caso da SEGURIDADE SOCIAL 

o custeio ê e deve ser exc lusiva men t e do Estad o 

porque todos os seus cid adã os ou ju ri sdicionados , 

dentro das condiç ões econ ômi c as ou biolÕgicas es

tatu,das na lei, são be neficiãrios do seguro so

ei a l . 

As sim se ndo, o custe i o ê f ei 

to pelo prôprio orçamento do Estado e não pelo ci 
tado tripé. 

Por tudo isso, nao existe, p~ 

ra o efeito da SEGURIDADE SOCIAL a cat egorização, 

nem a qualificação norma t iva das situ ações fãti
c a s co ntributivas (hipõteses de incidência da abri 

ga çã o con t r ibutiva), e port anto nem a qualifica

ção dos sujei t os pas s ivos com o "c on tr ibu i nt es es

pec,ficos" da pa r afe r nãlia chamada "contribu içõ es 

soei ais 11 
• 

Como r essalta o Ministro Rus 
so ma no ã pãg.56 de seu ci t ado Curso de Previdên
cia Social, 
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do E~tad o ~ao cada vez mai~ o~ten

~iva~, tanto na cniação de ongao~ 

ge~tone~ quanto na in~tituição e 

di~tnibuição do ~ bene6Icio~ e ~en
viço~, bem como quanto ao CUSTEIO 

ou FINANCIAMENTO do pnognama de~e~ 
volvido" ( gn-<- 6 o~ da tnan~ cnição) . 

XI - Isto tudo e claro e evi 
dente, porque o Estado custeia e pode custear a 
to t a l i d a d e d a S E G U R I D A D E S O C I A L c o m a s r e c e i tas p ~ 
blicas, para cujas despesas gerais são destinados 

os impostos que arrecada de todos os cidadãos, com 
base nos pr i ncípios da legalidade, da generalida

de ou universalidade e segundo os indices da cap~ 
cidade econômico-tributãvel. 

XII - Ora, se dentro do sis
tema da Previdência Social do Brasil, que e estru 
turada por categorias sociais e no caso dos empre 
gadores e seus empregados vinculada econômica, fi 
nanceira e juridicamente ãs respectivas relações 

de emprego, nenhum ato i nferior ã Constituição PQ 
de, em conflito com todos seus princípios, siste
ma, tex tos e conte xto obrigar, como jã vimos, um 
empregador e/ou empregado de uma categoria a con

tribuir para a previdência de outra categori a . Tal 
ato serã flagrantemente inconstitucional po r que 
estarã e xigindo, s ob "o r õtulo" de impo·sto, ou· de 
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taxa, ou de contribuição social, tr ansferênc i a de 

patrimônio de um determinado part i cula r pa r a o de 

outrem ou para instituição estranha ã respectiva 

e legitima titular de contribui ção compulsÕriaque 

ê, e somente pode ser, aquela que, em contrapres

tação, fornece os benefíc i os e os serviços ã sua 

respectiva categor i a . 

XI I I - Se nos t ermos do § 19 

do art . 153 da Cons tit ui ção Fed er a l vigente, 

"T odo.6 .6 ã. o j__gu.aÃ., J.i pe.tr.ant e. a f e_j__ , 

J.ie.m dj__J.itÃ.,nçã. o d e. J.i e. xo , ~aça , t ~ab~ 

lho , c~e.do ~e_f j__g j__ oJ.i o e. convÃ.,cçÕe.6 

poLZtÃ., ca.6 " , · 

e evidente que qualque r a t o norma t ivo inferior ã 
Constituiç ão, que venha ob r iga r , por exemplo, os 

empregadores ou emp re gad os da categoria do t r aba-

1 ho urb a no , qu e jã contri.b ue m pa r a a previ dêQ 

eia social da sua cat egori a, e ass i m discrimi ná 

los onerosamente em rel a ção aos dema i s c i dadãos

contribuinte s a pa gar, ainda , cont r ibuiçã o so c i al 

para outra catego ri a como, por e xemplo, para a eª 
tegoria rural, não sõ estarã e xac e r ban do a cobran 
~ e acarretando "bis in idem " econômi co- fin ance i 

ro, mas i nfringindo escancara~ament e o pri nc i pio 

e o n s t i tu e i o na 1 d a i g u a l d a d e , p o r me i o da d i s ti n ç ão 

e da ~isc r i mi na çã o entre o tr abalho urbano e o tra 
balho ru r a l . 
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XIV - Acontece ainda que a 

Constituição Federal estatui no§ 29 do mesmo ar
tigo 153, que 

"Ninguê.m .6 e.Jtá ob1tigado a 6aze.Jt ou 

de.ixaJt de. 6aze.Jt alg uma ~oi.6a .6e.

nao e.m vi Jttude. d e. le.i ." 

A 1 ei, aqui referida, ê o ato 

normativo legitino, i sto ê, a proposição juridica 

que trata igualmente a todos que estão dentro de 
iguais condições ou categorias. 

Ora, se a Constituição como 
Lei Fundamental mandou separar por categorias di~ 

tintas e tratamento respectivo e especifico, para 

o que instituiu contribuições "interna corporis", 

isto ê, dentro de cada categoria; como poderia le 

gislação inferior obrigar que os empregadores da 

industria urbana e por consequência, seus emprega 

dos, viessem a ser, compulsoriamente, obrigados a 

suportar os ônus financeiros da previdência de ou 

tras categorias ? 

No caso consultado, a indus

tria urbana estâ sendo obrigada a contribuir duas 

vetes, isto ê, uma, legitimamente, para a previ

dência de sua categoria e, outra, ilegitimam~nte, 

para o~tra categ~ria sem qualquer vinculação -d~ 

fato ou de direito com a sua, e, . portanto, para 
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terceiros, como, no caso, ficar a industria urba

na obrigada a contribuir tambem para a categor i a 
rural ! 

XV - Alêm de nao ter nenhum 
fundamento jurídico, tal exigência duplice afron

ta, preliminarmente, o prÕprio senso comum no Di
reito (2). 

O grande Mestre do Direito 

Publico, Catedrâtico que foi de Konigsberg,Albert 

Hensel, no vol .28 da celebrada Enciclopedia da 

Ciência do Direito e do Estado, tratando do "ne 

bis in idem", demonstra a evidência e força do sen 

so comum dessa proibição, especif i camente nos casos 

de contribuições estatais ou parestatais, quando 

jã tenha ocorrido a consu maç ão do fato jurigen o e 

a consumição da capacidade econômico-contributiva 
que batizou, no seu idioma germânico, de 
11 TATBESTANDSKONSUMTION 11

, assim ensinando: 

" ... a.tê. onde. vai o v.Znc.ulo ou pode.Jt 

da au.toJtidade. e.m !te.lação ã c.on.t1tibui 

ção já c.ob1tada uma ve. z ? 

(2) Vide COMMON SENSE IN LAW, Sir Paul Vinogradoff, Second 
Edition, Oxford University Press, London-New York-

Toronto, 1945, onde ã pãg . 7 demonstra o dever social de to 
dos terem certo grau de conhecimento do direito que estã nõ 
senso comum. O art. 39 da Lei de Introdução ao Código Civil 
Brasileiro estatui mesmo que, "ni nguem se escusa de cumpr i r 
a lei, alegando que não a conhece". E, a lei das leis, ê a 
Constituição. 
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Quanto a uma me-0ma nelação 6âtiQa e 

dentn o de uma me-0ma Qontnibuição não 

pode -0ub-0i-0tin nenhuma dúvi da ... tem 

que valen de modo ab-0oluto e genal o 

pninQZpi o da "TATBESTANVSKONSUMTION", 

i-0to é , do "NE BIS IN IDE M", me-0mo 

que i-0to não e-0teJa expnu-0 amente e-0 

Qnito em nenhum texto. 

E-0te pn~n QZ pio p~oibe toma~ o me-0mo 

nato, debaixo de diven-0i 6iQad o-0 pon 

to-0 de vi-0ta e óubmetê-lo de-0-0a ma

neina a uma nov a e ~epetida QOnt~i

buição ( 3) • 

XVI - Alem dessa impossibil1 

dade fãtico-lega l , no c aso ser ia uma medida nao 

sõ de exacerba ção exatorial e de ilegalidade con

tra o empregador da industria urbana, mas avilta

mento do salãrio do operário urbano (4), senão ve 

jamos: 

( 3) ENZYKLOPAEDIE DER RECH TS - UNO STAATSWISSENSCHAFT, vol. 
28 , edição Springer, Ber l im, 1933, pág. 136. 

(4) Observe-se que a exigência indevida de imposto ou taxa 
constitui tão grave dano ãs partes, ao Tesouro e ã so

ciedade que quando sabidamente indevido e exigido pelo agen
te com ciência e consci ência do indevido, caracteriza dolo 
especifico e configura crime de "excesso de exação", nos ter 
mos do § 19 do art.316 do Cõdigo Pena l . Neste sentido vejam~ 
se os esclarecimentos do grande penalista Catedratico Maga
lhães Drumond, no vol.IX da obra Comentários ao Cõdigo Pe
nal , Forense, 1944, págs. 28 a 291 . 
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E evidente que dentro da li

berdade de iniciativa assegurada pelo art. 160 da 

Ordem Econômica e Social previ sta pela Constitui

çao e dentro da lei da oferta e da procura ou do 

mercado de trabalho, essa oneração "bis in idem" 

acarreta a oneração da mão de obra da industria ur 
bana e consequentemente o aviltamento do salário 

do industriário urbano e da sua prõpria previdên

cia que nada mais e do que uma reserva previden

ciária do seu salário pela contribuição dele, e 

de seu empregador, pois ambos contribuem com base 

de calculo sobre o quantum do salário . A contribui 

ção do empregado e um desconto do seu salário e a 
-do empregador um onus financeiro sobre o custo da 

mão de obra, sõ justificável quando destinado 

previdência do seu empregado. 

Portanto, esta oneraçao 

-a 

ou 

calamidade do ;'bi s in i dem " terá sempre a reper

cussao e efeito econômico sobre o mercado de tra

balho, por seu encarecimento e aviltamento dosa

lário do operário _urbçi.no. Como muito bem acentua 

o jurista e espec i alis ta Luiz Melega, na recente 
monografia especifica sobre a "Natureza Juridica 

d a C o n t r i b u i ç ã o d e P r e v i .d ê n c i a S o c i a l " , " a c o n t r i 

buição ' pre\lidenciãri'a _dos empreg ados · e empregado- _ 

res s.er·iq se.mpre .uma parte do s qlãrio•, o·u .; um·a Pª!: 



cela que deveria integ r ar a remuneraçao do assala 

riado" (5). 

XVII - Se o empregador do o

perãrio urbano, sobre o valor do salãrio deste, 

for obrigado ainda a calcular e retalhar dentre . as 

parcelas deste, um "ADICIONAL" sobre esse salãrio, 

a titulo de contribuiçã o ao INCRA e ao FUNRURAL, 

salta aos olhos que ess e salãrio estã sendo sobr~ 

carregado na sua nature za de mao de obra, nao em 

proveito desse operãrio, mas como ilegítima onerª 

ção. Dentro do mercado salarial e uma injustiça 

clamorosa, não sõ do ponto de vista sõcio-econômi 

co, como juríd i co . O operar1O urbano estã sendo 

compulsoriamente obrigado a suportar ou partici

par dos •ônus da previdênc ia de terceiros quando, 

ao reverso, a Constitui çã o Federal, apenas e tão 

sõ, criou o custe io "emp r egatício" da previdência 

dentro das respectivas cat egorias. A Cónstituição 

sõ permite que cada ca te goria faça contribuições 

"interna corporis", ao estatuir, literalmente: "A 

C o n s ti tu i ç ão assegura a os t r aba l h a d ores ... previ dêQ 

eia social .. . mediante cont ribuição da Unigo, do 
empregador e do empregado." Estes são obrigados a 

contribuir em razão e enquanto no "status" ou qu~ 

lifi caç ão constitucional, r especti va e r~ciproca-

(5) A citada monografia es tã publ i cada no livro DIREITO 
TRIBUTJ\RIO - Estudos em homenagem ao Prof. :Ruy Barbo

sa Nogueira, edi ção Saraiva , São Paulo, 1984, pãg. 396. 
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mente de " patrão" ou tomador do trabalho e de seu 

"empregado" ou trabalhador . 

Corno veremos mais adiante, o 

S.T.F. jâ decid iu que tal desvio ou compulsão que 

obrigue o empregador de uma categoria contribuir 

para a previdência de outra con figura um DESFALQUE. 

XVIII - Agora vejamos a que~ 

tão, mais aprofundadamente , sob o prisma da espe

cifica fa lta de qualquer f undamento juridico des

sa distor ção jurí dic o-con stitucio nal e dessa sub

tração econômi co-fin ance ira. 
Com e f eito . 

Qua l s eria o fundamento jurI 

dico para permitir esse desvio e essa compulsori~ 

dade? 

Em tese, ou teoricamente, jã 

se pretendeu justificar, por e xemplo, que, "como 

o trabalhador rural não participa do custeio do 

PRORURAL" e como a distinçã o entre a Assistênc i a 

e a Previdência Social ê a partic ipação ou não do 

beneficiãrio no custeio", a natureza do PRORURAL 

não seria de Previdência , ma s de Assistência e, 

como no Brasil não existe a Seguridade Social que 

e custeada pelo Estado, o cust ei o de t al assistên 

eia teria sido "permit i do" mediante contrib uição 

do produtor-rural e da IN DOSTR IA URB ANA . 
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Que, em relação ã industria 

urbana, como neste caso de contribuição compulsó
ria ã categoria rural a empresa industrial urbana 
"contribui sem receber nenhuma contraprestação", 

isto seria especificamente uma "redistribuição" 

(sic) "porque recursos da ãrea urbana são canali
zados para a ãrea rural, por i ntermedio da contri 
buição paga pelas i ndustrias ur banas de 2,6 %, da 

qual 2,4 % destinam-se ao FUNRURAL" (6 ) . 

XIX - Realmente, por in crí

vel que pareça , o Decreto- l e i nQ 1 . 146, de 31.12 . 

70, afrontando todos os textos e contexto da Cons 

tituição Federal jâ c it ados, ao lado de outr a s dis 

posições que nao inte res sam aos objetivos deste 
parecer, ao dispor so br e as contribuições destin a 
das ao INCRA e ao FUN RURAL , com a costumeira red a 
çao sem técnica e com a surrada "urgência" dos jã 

tão abominados e abom in ãveis decretos-leis que vêm 

infiltrando o caos no sistema jurídi co do Br i s il , 

a t itul o de "con soli dar os dispositi vos s ob r e as 

contr i bui ções cr i adas pel a Le i nQ 2 . 613 11
, veio 

(este Dec r eto-le i nQ 1. 146 /7 0 ), dispor, a nosso 
v e r i n c o n s t i tu c i o n a 1 e i n v a 1 i d a m e n t e em r e l a ç ã o a s 
empresas urbanas. 

"Art.39 - t man;t,i,d o o ad ,i, c. ,i,on al 

0,4% (qua:t fl.o d~c. ,i,mol 

de. 

pofl. 

( 6) Vi de a t ese de l iv r e-docência do ilustre Prof. Cãssio 
de Mesquita Barros Jr., publicada sob o titulo PREVI 

DtNCIA .SOCIAL-URBANA e RURAL, Edição Saraiva, São Paulo, 
1981, pâg. 190. 
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cento) ã conthibuição phevi 

denciâhia da~ emphe~a~, in~ 

tituido no § 4Q do aht. 6Q 

da Lei nQ 2.613, de 23 de 

~etembho de 7955, com a mo

di6icação do aht.35, § 2Q 

item VIII, da Lei nQ 4.863, 

de 29 de novembho de 7965. 

Art.19 - A~ conthibuiçõe~ chiada~ p~ 

la Lei nQ 2.613, de 23 de 

~etembho de 7955, mantida~ 

no~ tehmo~ de~te Vecheto

iei, ~ão devida~ de acohdo 

com o aht.6Q do Vecheto-lei 

n Q 5 8 2 , d e 7 5 d e maio d e 

7969, e com o aht.2Q do Ve

Cheto-fei nQ 1. 110, de 9 de 

julho de 1970: 

I - Ao I n~tituto Nacional 

de Colonização e Renohma A
g h â.hi a - I N C R A : 

2. - 50% (cinq llenta poJt e.e~ 

to) da heceita he~ultan

te da conthibuição de que 

thata o aht.3Q de~te Ve

cheto-fei. 

II - Ao Fundo de A~~i~te.ncia 

ao Thabalhadoh Ruhaf - FUN-



RURAL, 50% ( cinq ~enta poh 

cento) da heceit a he~ultan

te da cont~i bui ção de que 

thata o aht.3 9 de~te Vec~e
to-f u . 

XX - Como refere o Prof. Cãs 
sio Mesquita Barros, tais disposições obriganao a 

industria urbana ou empresas não rurais, que jã 

contribuem para a Previdência Social das suas res 
pectivas categorias, a contribuir compulsoriamen

te e sem nenhuma contraprestação com esse 11 ADICIQ 
NAL 11 sobre a "contribuição previdenciâria das em
presas" nada mais e do que uma REDISTRIBUIÇAO do 
patrimônio da INDOSTRIA URBANA, isto e, transfe

rência compulsõria de direitos patrimoniais da ca 
tegoria econômico-laboral da industria para a ca

tegoria econômico-laboral rural. Sem a menor duvi 
da, como jâ vimos, isto nada mais e do que CONFI~ 
CO, vedado pela Constituição, o que passaremos a 
demonstrar. 

Efetivamente. 

XXI - Se em relação ã categQ 
ria rural o Decreto-lei deixa de exigir a contri
buição do empregado rural para a sua prõpria pre
vidência, preliminarmente e inconstitucional por
que afronta o art. 165, XVI da Constituição Federal 
que exige a parte da contribuição do empregado em 
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seu p r õ p ri o b e n e f í c i o . Nenhum a l e i com p l ementar ou 
Q ~ in~ria pode fazer essa dispensa contra o texto 

e o contexto da Constituição. 

Se e exigida corretamente a 

parte da contribuição do empregador rural em ben~ 
ficio de seu prõprio empregado, como a da União 
por todas as razões jã expostas, o que nao e pos
sivel, em face dos textos constitucionais e do sis 

tema vigente da Prev id ência Social do Brasil, e 
substituir a contribu içã o do prõprio beneficiãri o 
rural por contribuição compulsória do empr egador 

da industria urban a , mesmo porque se o Governo F~ 
deral dispensa ou isenta alguém obrigado ao paga

mento de imposto, taxa ou contribuição, não pode 
exigir essa contribuição de quem não estã vincul~ 
~. nem de fato nem de direito, ao fato jurídico, 
jurigeno ou gerador. 

Isto nao soe o Õbvio, mas 
inconcusso em quaisquer dos campos do direito o
brigacional creditorio publico, como aliás esta

tui o art. 128 da Lei de carãter complementar ( § 

19 do art. 18 da CF) n9 5.172/66, que reza: 

1078 

" ... a. le.i pode. a.t1tibu,i_1t de. modo e.x

p!te.~~o a. Jte.~pon~a.bilida.de. pe.lo e1tédi 

to t1tibutâ1tio ã te.1tee.i1ta. pe.~~oa., VIN

CULAVA a.o 6a.to ge.1ta.do1t da. 1te.~pe.etiva. 

o b 1ti g a. ç. ã. o . . . " 



X XI I - V ar i os s a o os a cordão s 

do S.T.F. decidindo, com base neste citado art. 

128, que nenhum imposto, taxa ou contribuição po

de ser e xigido de quem não esteja ligado, vincul~ 

do ao respectivo fato j urídico ou gerador. Assim 

no RE 77.462-MG, ~ublicado na R.T .J. nQ 73, pãgs. 

507 a 513 jã decidiu, pr eci samente, como se v~ do 

voto do Min. Xavier de Albuquerque: 

1/A e~te 6ato genadon n~o e~t~ de modo 

algum vinc.u.lad o o indu.~tnia.t." 

Portanto, se a União dispen

sa ou isenta o trabalhador rural de contribuir p~ 

ra seu pr õprio benefíc io e l a, como Estado, e que 

teria de assumir o encargo que d isp ensou e não P2 

de exigi-lo do empregado r da indu str i a urbana que 

nenhum vínculo tem com a relação de emprego do e~ 

pregado rural. t evidente, pois, a infração cons

titucional. Cort esia, car i dade ou assistência não 

se faz com o patrimôn io a l he io e muit o menos com

pulsoriamente por meio de f orça estatal, se e ve r 

dade que cam i nhamos para o Estado de Direito dem2 

crãtico . 

XXII I - Se admitirmos que a 

natureza da Previdênc ia Soci a l rural não e previ

dência, mas ASSI ~TENC IA, esta cabe comp ulsor i ame~ 

te ao Estado e não a de te rmin ad os e disc riminados 

particulares . A ASSISTt NC IA do parti cu l ar , como 
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caridade, sõ pode existir em razao de ato voluntã 

rio, religioso ou moral e jamais por meio de ato 

normativo ou compulsório. A lei juridica somente 

pode obrigar juridicamente, por meio da relação 

juridica e não da relação de força. 

Assim sendo, ou nesse passo 

o sistema constituc i ona l previdenciário tem que 

ser alterado para o da SEGURIDADE SOCIAL e custe~ 

do pelo Estado atravês da receita captada de toda 

a coletividade com capacidade econômico-contribu

tiva (basicamente dos impostos), ou reconhecidas 

as atuais e flagrantes inconstitucionalidades. 

Tal como esse "adicional" es 

t ã sendo ex i g i d o com f a l s as vestes d e imposto ( a rt. 

16 do C.T.N. ) e inconstitucional, pois não existe 

nenhuma lei que o tenha criado com os requisitos 

de nova hipotese de incidência (C.T.N. arts. 104 

II; e 97, combinado com o art.16) e essa chamada 

REDISTRIBUIÇAO, como jã dissemos, nada mais e do 

que um escancarado CONFISCO a ferir os "direitos 

e garantias individua is" assegurados pela Consti

tuição Federal na garant ia da " inviolabilidade 

dos direitos concernentes ã vida, ã liberdade, 

segurança e a propriedade" (art. 153). 

Realmente. 

-a 

XXIV - Como ensina o especi~ 

lista e celebrado Catedrãtico da Universidade de 
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Harvard, C.J. Friedrich no verbete CONFISCATION, 

publicado na famosa En cy clopaedia of the Social 
Sciences, jã citada: 

"ê um pninc.Zpio tt..e.c.onhe.c.ido pott.. :toda.1.J 

al.J naçÕe.1.J que. OI.J ditt..e.i:tol.J de. pltopnie.d~ 

d e. não po de.m I.J e.tt.. :ttt..a.nl.J 6 e.tt..ido I.J pe.fu ação 

de. au:tonidade.1.J públic.a.1.J, de. um patt..:tic.~ 

la.Jt patt..a ou:tno, ne.m pode.m e.le.1.J I.Je.tt.. 

:ttt..an1.J6e.1tido1.J patt..a o :te.1.JouJto públic.o, a. 

na.o 1.Je.Jt pana uma 6inalida.de. public.a.me.~ 

:te. c.onhe.c.ida e. au:tott..izada pe.la Con1.J:ti

:tuiç.ão" ( "Lt il.J a tt..e.c.ognize.d pninc.iple. 

06 all na:tionl.J :tha.:t ptt..ope.tt..:ty tt..igh:tl.J 

1.Jhall no:t be. :ttt..an1.J6e.tt..~ed by ac.:tion 06 

:the. public. a.u:thott..itie.1.J 6tt..om one. ptt..iva.:te. 

individua.l to a.no:t he.tt.. noJt 1.Jhall :the.y be. 

e.xc.e.p:t 6ott.. a public.ly known and c.on1.J:ti

:tu:tionally 1.J a.nc.:tione.d punpo1.Je."). 

Ora, no caso dessa chamada 
REDISTRIBUIÇAO, TRANSFERtNCIA de direitos de pro
priedade ou ADICIONAL sobre as contribuições so
ciais de uma categoria de particulares para outra, 
isto e, para o INCRA e o FUNRURAL, não so nao es
tão autorizados pela Constituição, mas, ao contr~ 
rio, proibidos pela Constituição. Configuram-set! 
pificadamente, como CONFISCO e po~tanto flagrante 
INCONSTITUCIONALIDADE. 
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XXV - Neste mesmo sentido, o 

saudoso e notãvel Ministro Presidente do Supremo 

Tribunal Federal , Aliomar Bal eeiro, Professor emé

rito de Fi nanças Publicas e que foi Constituinte, 

jã ressaltou em vãrias de suas obras clãssicas 

(que continuam a ser reeditadas, tal a sua aceit~ 

ção pelo conteúdo de valor de seus ensinamentos), 

que ã Constituição brasileira repugna o CONFISCO 

e ele e proibido pela Constituição. 

Aliãs, a unanimidade dos Au

tores nacionais e estrangeiros que tratam doassun 

to, ressalta que dos piores e mais camuflados den 

tre os confiscas são, prec i samente, os rotulados 

como tributos ou falsos impostos, taxas ou contri 

buições. 

Ass im, o grande Mestre pãtrio, 

a pag. 6 do seu ma i s afamado livro, LIMITAÇÕES 

CONSTITUCIONAIS AO PODER DE TRIBUTAR, enumerando 

os principias bãsicos da Co nstituição Federal, in 
clui no rol que organizou, a 

"Pnobiç.ã. o de. e.6e.ito-6 c.on6i-6c.atónio-6 

do-6 tnibuto-6 (ant. 15 3, §§ 11 e. 22) 

(Fone.n-6e., Rio, 1977, 5a. e.diç.ã.o , 

pâg. 6) ." 

Alem de out ras pa ssagens, a 

pãg.367 da 1Oa. edição Forense de 19 81, de seu 

tambem jã clãssico livr o DI REIT O TRIBU TA RI O BRASI 
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LEIRO, tratando precisamente da contribuição que 

estã vinculada ã melhoria, ensina: 

"O 6 a.t o g e.11.ado .tr. ê. a valo.tr.izaç_ão ou b e. 

ne.6Zeio 011.iund o da ob.tr.a. Nã o ~ e. po de. 

admi.ti.tr. qu e. i~~o au.to.tr.iza~~e. CONFISCO 

de. imôve.l, pa i~ a .tan.to eq uivale. a 

~on.t.tr.ibuiç_ão maio.tr. que. o val o.tr. a~.tr.e.~

~ido." 

XXVI - Ora, se na· contr i bui

çao social, a contraprestação sã o os benefíci os e 

os serviços a serem fornecidos ao respectivo em

pregado, e o FUNRURAL como o INCRA não concedem, 

nem podem concedê-los ao emp r egado da industria 

urbana, o t a l ADICIONA L co mpulsõrio nada mais e do 

que CONFISC O dessa parte do patr i môn i o do empregª 

dor, com os MALEFf CIOS ou da nos tanto aos direi

tos de pr opr i edade do empregador como sobre os ni 
veis dos salãrios d~s ope r âr i os urbanos. 

XXVII - Portanto, sem sombra 

de du vida ~ para nao ocorrer o CONFISCO, a expres

sao do art.39 do decret o- l e i l .146/70 quando dis
poe que "e mantido o adicional de 0,4-% (quatro 

dêcimos por c ento ) a contribuição previdenciãria 

da s emp r es as" s omente pode compreender as emp resa s 

rura is ou preponderan temente r urais e j am ai s as 

urbanas, par a cujos em pregados ou empre gadores da 
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industria urbana o INCRA ou FUNRURAL nao poem -a 

disposição, nem prestam nenh um beneficio ou servi 

ço. A contribuição soci al, pela disposição expre~ 

sa do art . 165 XVI da Constituição Federal e con

traprestacional e o próprio § 29 do art . 18 d~ Lei 

n9 6.439, de 01.09.1977, que estruturou o SINPAS 

(Serviço Nacional de Prev i dência e Assistência So 

cial), reconhece e estatu i : 

"Fic.am a.6.6 e.gu1wdo 1.i ao.6 p11.og11.ama1.i do .6 

t11.abalhado11.e.1.i 11.u11.ai1.i e. e.mp11.e.ga do11.e.1.i 

11.u11.ai1.i o.6 11.e.c.u11.1.io .6 que. atualmente. l he.1.i 

1.ião de.1.itinado1.i pe.la le.gi1.ilação do FUN 

RURAL, 01.i quai1.i não pode.11.ão 1.i e.11. 11.e.du

zido.6 1.iob qualque. 11. hipóte.1.ie.." 

A JURISPRUDtNCIA 

XXVI II - Passemo s agora a ver 

a atual posição da jurisprudência, tambem chamada 

Direito Pretoriano ou Direito elaborado pelos JuI 

zes. 

Se ê verdade, como assinala 

a exposição da Consulta, que por enquanto as deci 

sões judiciais em relação ã matéria ainda são po~ 

cas e contraditórias, ser ia por que a ju risprudência 

estã em formação. Mesmo em t a l fase, considerando

se que cada decisão somente produz efeitos entre 

as partes e como precedente sõ vale pelo seu con-
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teudo de valor ou maior grau de conformidade co m 

o bom direito e capaz de inf undir convicção, cabe 

ao interprete, como aos possíveis obrigados, seguf 

remas soluções ou orientações que ao seu saber e 

ã s u a c o n s c i ê n c i a j u ri d i c a ma i s se i m p o n h a m como r ~ 

zoãveis, justas e certas. Enquanto não se crista

liza a jurisprudência, esta tem de ser a melhor orien 

tação ou caminho dentro da "selva selvaggia": (7) 

XXIX - Entretanto, e na ver-
-dade, apos percorrermos atentamente os anais dos 

julgados, verificamos que nossos tribunais, por 

meio de reiteradas decisões jã fixaram a mesma 

orientação que acima expusemos com base em princf 

pios fundamentais, faltando apenas formalizares

sa orientação, jã uniforme, em "Súmula", como pa~ 

saremos a comprovar com as indicações e transcri-

(7) Quem quer que examine o excesso de decretos-leis e dos 
incontãveis atos normativos contraditõrios, ilegais e 

i nconstitucionais sobre a Previdência Social em nosso país 
compreende porque, durante certo tempo houve, como o prÕpri o 
Judiciãrio reconheceu, decisões "oscilantes". Num tal cipoal 
e escuridão, que faz lembrar a "Selva selvaggia", o caminho 
certo e, ãs vezes, perdido. Porem como veremos ao examinar 
a jurisprudência, os tribunais superiores, atentos aos prin 
cípios fundamentais do sistema constitucional jã reconstru, 
ramo caminho certo para o bom direito. -

Sem duvida, fora dos princípios constitucionais bãsicos, 
do texto e do contexto da Constituição que no trãgico poema 
correspondem ã luz do so l e ao conhecimento de Virgílio, ja 
mais os confiscados sair iam das garras de tais decretos-leis 
infernais, para poderem "riveder le stelle" nos ceus do Cru 
zeiro do Sul e da Justiça. -
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çoe s dos textos pertinentes , dos acórdãos unâni
rn e s : 

Em acórdão deste ano, que e~ 
t ã p u b l i c a d o n o B o l e t i m n 9 l . 3 4 l d a A s s o c i a ç ão dos 

Advogados de São Paulo de 27 de agosto ultimo, ã 
pãg. 205, na seção de ju risprudência , a 5a. Turma 

do T.F.R., por unan i midade no acórdão da Ap. Civ. 

n9 97.499-RJ, confirmando o precedente do acordão 
tambem unânime da 6a. Turma do AMS n9 75.900, es
te publicado no D.J. de 02.10.80, decidiu: 

"INADMISSTVEL A SUPERPOS IÇA O DE CONTRIBUIÇOES" 

XXX - Ex aminando-se atenta

mente os fundamentos do voto que mereceu apro va

ção unânime, v~- se que o próprio Tribunal reconhe 
ceu ter havido 9 "antes" destes, decisões "oscilan 
tes". 

Pudemos tam bem ve ri ficar que, 
nao prop riament e no caso em que a industria urbana 
seja tipi ca e some nte i ndustrial ur ban a, como o são 
no caso desta cons ult a ; mas naqueles em que seja 
até mesmo AGR OINDUSTRIAL, resolveu definitivamen
te pel a preponde r ância. Ist o é, a industria ai nda 
que AGROPECUÃRIA, quando é predominant emente URB8 

NA, somen t e contribu i para a categoria previ den
ciãria da indus t ria e não duplame nte pa ra a ca te -
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goria industrial e para a rural, porque 11 e inad

missivel a superposição de contribuições". 

Logo, no caso desta consulta 
em que se pergunta se as empresas industriiis ur
banas podem ser obrigadas, como também suas insti 
tuições SENAI e SESI, a pagar o chamado ADICIONAL 
para o INCRA e para o FUNRURAL; a unica resposta 
possivel e: absolutamente não. 

XXXI - A industria urbana co 
mo 11 a fortiori 11 as suas instituições SEN AI e SESI 

nunca foram nem podem constitucionalmente s e r~!! 
tribuintes do tal ADICIONAL para o INCRA nem para 
o FUNRURAL. O caso e de NAO INCIDtNCIA, porque não 
estão de fato nem de direito vinculados a estas 
entidades rurais, nem ao fato juridico gerador das 

contribuições previdenciãrias rurais , nem ao de 
qualquer ADICIONAL para outras categorias que nao 
sejam as da industria urbana. 

XXXIf - Apenas para maior de 
mo n s t r a ç ão d e q u e j ã e x i s te n ão s õ e s s e s do i s a c o r 
dão~ unânimes do T.F.R., mas ainda outros fixan do 
essa única e possivel orientação em face de tu do 
quanto jã expusemos com base nos textos da Cons
tituição da Republica, passemos a indicar mais com 

provaçoes. 
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Com este mais recente acor

dão unânime que ainda reafirma o anterior, igual

mente unânime, e precisamente para o efeito de 

afastar as "oscilações", pode-se afirmar que, em

bora não tenha ainda sido expedida SOMULA, esta 

jã estã praticamente assentada. 

Com efeito. 

O voto vencedor do Ministro 

Alves dos Reis, nesse acõrdão que além da unanim~ 

dade da 5a. Turma se apoia na igual unanimidade da 

6 a . T u r m a , d e u i n t e g r a l g a n h o d e c a u s a ã i n d u st r i a 

urbana embargante, contra o IAPAS que pretendia a 

contribuição social para o FUNRURAL, assim funda

mentando e decidindo: 

"Enquanto vi ge.nte. a. Le.i Compl e.me.nta.Jt n<? 

11 / 71, e.nte.nd e.u a. ju1ti6 p1tudin ei a., plt e.6-

t igia.da. pe.lo Alto P1te.tô1tio ( RE 90.56 4-

RTJ 98 / 306 ) que. , polt 601t ç.a. d e. 6 e.u a.Jtt . 

29, a.6 e.mplte.6a.6 a.g 1toindu6t 1tia.i6 , a.nte. -

1tio1tme.nte. vi neula.da.6 a.o e.xtinto IAPI, 
i nelu6ive. qua.nto a.o 6e. u 6e.to 1t a.g1tâ1tio , 

eont inua.1ti a.m vineul a.da.6 a.o 6i6t e.ma. ge. 

Jt a. l de. plte.vidêneia. 6o eial; eom a 6upe.1t

ve.niêneia. da. Le.i Comple.me.nta.Jt nÇJ 16 / 73 , 

e.m pa1ttieula.1t, e.m óae e. de. 1te.voga.ç.ão t1t~ 

zid a pe.lo 6e.u a.1tt. 10, a 01tie.ntaç.ão de.-0-

te. T1tibunal pa-06 ou A OSC! LAR, 06e.1te.ee.n-



do julgadol divengente-0, como -0e vê do-0 

pnecedente-0 antagônico-0 tnazido-0 ã cola 
-çao pela-0 pante-0. 

No ca-0 0 concneto, o penZo do de cobnan

ça e-0 tã -0ob o i mpênio da Lei Complemen

tan nQ 16 / 73, como ne-0-0ai do-0 auto-0, a 

atividade - 6im da aut on a ê indu-0tnial, 

apan ecendo o -0eto n agnânio como -0imple-0 

atividade - meio, -0em contonno-0 -0u6ici

ente-0 a de-0tacan a pant e i n-0tnumental 

da pnincipal; outnol-0im, não 6 oi ne.g <u '. ( 

A FILIAÇÃO antiga ã pnevidência un bana 

e necolhimento-0 con-0eque nte-0, -0endo ce~ 

to que A CONVIÇÃO VE SEGURAVO, na e~pê

cie, 6oi ne~g uandada no ant.4Q da Lei 

Complementan nQ 16 / 73, VESCABENVO, AS
SIM, COGITAR-SE VA SUPERPOSIÇÃO VE CON

TRIBUIÇOES PRETENVIVAS PELA EMBARGAVA. 

Ne-0-0e -0entido, entendeu a Egnêgia Sex

ta Tunma, na AMS nQ 75.900, Rel. o Mi

ni~tno Miguel Fennante, em ane-0to publ{ 

cado no ongão o6icial em 02. 10.80, emen 
tado ne-0-0e-0 tenmo-0: 

Pnevidência Runal - Contnibuição - Fu~ 

nunal - Vinculação Antenion. A~ empne-0a-0 

agno-indu-0tniai-0 que antenionmente ã Lei 

Complementan nQ 11, de 7977, u tavam 

vinculada-0, inclu-0 ive quanto ao -0eu -0e-
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ton agnânio, ao extinto IAPI e, em -0e

gu.ida, ao I.N.P.S., continu.anam no negi 

me em qu.e -0 e achavam. - INADMISSÃO DA 

SUPERPOSIÇÃO DE CONTRIBUIÇDES DE IDtNTI 

CA FINALIDADE. - Convicção a qu.e indu.z 

a legi-0lação pentinente (Lei complemen

tan nQ 11 de 1971, ant. 11; Lei Comple

mentan nQ 16, de 7973, e Decneto nQ 

73.617, de 797 4) - Pnovi men;to p·ancial à 

neme-0-0a e ao necu.n-0 0 da i mpetnante pana 

CONCEDER '1 IN TOTUM" A SEGURANÇA. (gni

óo-0 da tnan-0cnição ) 

XXXIII - A questão bãsica, 

como jã acentuamos tantas vezes , e a de que as con 

tribuições sociais somente são devidas dentro das 

respectivas categorias. Jã em 1962 , o eminente 
Prof. Hely Lopes Meirelles, reconhecidamente um 

dos maiores administrativis t as de nosso pais, en

tão Juiz Titular da la. Va r a da Fazenda Nacional 

em São Paulo, proferiu a sentença que estã publi

cada de pãgs. 723 a 725 na Revista dos Tribunais 

nQ 322, decidindo que a indust ri a urbana estava, 

como atê hoje continua, obrig a da a contr i buir pa

ra o SESI e SENAI e não para o S.S.R . (Serviço Sg 
cia1 Rural), acentuando os se gui ntes fundamen t os: 
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polto, bunlando--0e 06 6in6 elpecZ6ico6 

da contnibuição, na mail completa -0ub

ven6âo do6 pninc.lpiol tnibutãnio6 que 

nonteiam a6 impo.6içÕe6 nemunenatônia.6 

do6 lenviçol e6tatai6, autánquico-0 ou 

pane-0tatai6. 

Balta atentan-le pana 06 objetivo 6 de~ 

la nobne entidade, que a lei in6tituido 

na dec.lana de-0tinan- .6 e "ã pneltação de 

lenviçol 6ociai6 no meio nunal, vi.6ando 

a melhonia da6 c.ondiçÕe6 de vida de .6ua 
o - " ( o ) popu~açao ant.3., n.I; pana le con-

c.luin que devená neceben, ~ão .6omente, 
a6 contnibuiçõe-0 da6 atividadel que 6e 

delenvolvem na zona nunal, loba modali 

dade agnlcola ou indu.6tnial, mal utili

zando lempne o homem do c.ampo. Não e o 

calo da cenâmic.a autona, lituada na zo

na unbana do .6upen-indu6tnial MunicZpio 

de São Caetano, como compnova a centi

dâo de 6ll. da Pne6eituna toe.ai. 

Pon outno lado, amb o6 06 laudo6 neve
iam que a atividade de66a indÚ6tnia ê 
aLta.m e n.t e e.6 p e. c.,i_ a..l,i_ z a.d a., .6 e.n v ,i_ n d o - .6 e. d0-6 

pnoce6606 mai6 avançado 6 da tecnolog,i_a 

contemponânea e u.tilizando mão de obna 

pneviamente pnepanada pana 0.6 -0eu6 tna

balhol (6l.). E66a pnepanação de leu-0 

openãnio.6 não advém do.6 ante.6âo.6 do c.am 
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po, mal dal e.l Qolal pno6illionai l unba

nal , d e. que. e moltna bem e.xpne.ll i va a 

"El QO.la Tê.Q niQ a de. Ce. nâmi Qa - SENAI ", 

qu e. le. vi nal 6otogn a6ial de. 6ll. 

Quanto ao SESI, e.n de.ne. ça l Ual ativida

de.l ph e. Qi puam e. nt e. ao ope.n aniado da ~n

dÚl tnia Qitadi na (de. Qne.t o- le.i nQ 9. 403, 

de. Z5 de. jun ho d e. 1946), e pon i llo ma~ 

tem-le. QOm al QOntni bui çÕe.l de.l l a indÚl 

tni a ... 

Pe.lol 6undam e.ntol e. xp o-0 t ol , j ulg o pno

Qe. de.nt e. a ação e vâ.lidol Ol pagam e.nto l 

6e.L to l ao SESI e ao SENAI e , QOnl e. que.n

te.me.nte., i l egal a pne.te.n-0ão do Se.nviço 

S o Qial Runa.l. .. 

Re. Qonno de. o6 1Qio pana o Tni buna.l Fe.

d e.nal de. R e QUh-0 ol " ... 

XXX I V - Para instruir as con 

tra-razões da industria urbana, o ilustre advoga

do _ e seu patrono, Dr. Francisco Lotufo Filho soli 

citou-nos o parecer de 16.4.62 que estã tambem p~ 
blicado na Revista dos Tribunais (vol.321 pâgs . 38 

a 5 O) . 

O T. F. R. na A p. C i v. 1 7 . 8 25-

S P, por unanimidade da la. Turma, por acõrdão de 

11 .6.63 relatado pelo Ministro Aguiar Dias não sõ 

1092 



confirmou a sentença da lavra do então Juiz Titu

lar Hely Lopes Meirelles que deu ganho de causa ã 
industria urbana, no sent ido de contribuir somen
te para o SES! e para o SENA! e não para a categg 

ria rural. Este acórdão do T.F.R. foi, por unani

midade, confirmado pelo S.T.F., conforme acórdão 

no RE 59.031-SP, da Segunda Turma, Relator Min. 
Evandro Lins e Silva, audiência de publ ic ação de 

19.4.67, dando ganho de causa defin itivo a os re

corridos Cerâmica São Caetano S/A e SES!, contra 

a Superintendência de Política Agrãria. 

Mas ainda nao foi so. O 

T.F.R. voltou a reafirmar essa solução na Ap.Civ. 

nQ 24.102-GB em que foram apelados . o SES_L e o 
SENA! contra o Instituto de Desenvolviment~- Agrg~

rio-INDA (publicado de pãgs. 122 a 126 da Revista 
do T.F.R., vol. 16 ) . 

Neste outro acórdão o Relator 
Min. Mãrcio Ribeiro se apoiou no precedente da 

sentença do então Juiz Hely Lopes Meirelles, con
firmada pelo acõrdão unân i me relatado pelo Min. 

Aguiar Dias contra a errõnea interpr etação do Ser 
viço Social Rural, e, acolhendo igu almente nosso 

citado parecer, reafirmou a interpr etação teleol§ 

gica ou de conformidade com as finalidades de ca
da instituição da r espec tiva categoria previden
ciãria, nestes termos: 
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"A 1te.1.i pe.ito da. 1.i ola.1ti a.1.i ( a.ti vida.de. 1tu.-

1ta.l) e, ee.1tâmiea.1.i ( u.Jtba.na. ) a. E. P1time.i1ta. 

Tu.Jtma. a.dotou. inte.1tp1te.ta.ção opo1.ita., 1.iu.-

61ta.ga.ndo voto do e.mine.nte. Min. Agu.ia.Jt 

Via.1.i. A me.u. ve.Jt, a. inte.1tp1te.ta.ção p1te.6e.-

1tlve.l é. a. te.le.olÕgie a.." ( Re.vi1.ita. do T. 

F.R. 76 /122 a. 126). 

Tudo isto ê evidente, pois a 

"finalidade" das chamadas contribuições sociais ê 
cobrir ou custear os encargos dos benefíc ios e 
serviços a serem efetivamente prestados aos res

pectivos filiados e não a terceiros ou estranhos 

e n ã o f i l i a d o s . C o m o j ã v i m o s , i s t o e o õ b vi o , q u e 

decorre do senso comum no direito. 

XXXV - Acontece que todos os 

fundamentos jâ expostos neste parecer, com base 

nos textos constitucionais vigentes e na mesma li 

nha do parecer de 1962 que estã publicado na RT 

321/38, não sõ foi acolhido nos citados acõrdãos 

unânimes do T.F.R., mas também pela Suprema Corte, 

precisamente em sede de ação declaratõria, que ê 

à manifestação ma is completa do Poder Judiciãrio 

no tema da interpretação e elaboração de preceito 

para declarar a ex istê ncia ou in exis tên c ia de re

lação jurídica. 

Confirmando o acolhimento rei 

terado do T.F.R., em relação a esse tema, t amb êm 
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o S.T.F., citando especifica e nominalmente nosso 
estudo e parecer, no acõrdão unâ ni me, publicado 
na RTJ 41/167 , RE nQ 60 . 376-0F, pelo voto do Min. 
Prado Kelly, unanimemen t e deu ganho de causa ã in 
dustria urbana, com fundamentação, entre outras, 
no c i ta d o par e c e r , com o se vê d os se g u i n te s termos : 

"Vou pll.o vime.n-to ao ll.e.c. ull. -60 pall. a jul gall. 

pll. oc. e.de.n-t e. a ação. Se. a Tull.ma , e.nt ll.e. -ta~ 
to , ll.e. pu-tall. obll.igada-6 dita.ó e.mpll. e.-6 a-6 ã 
c.ontll.i buição ple.i-te.ad a pelo S . S . R. , 

c.a-6 0 -6e.ll.ia, a me.u v e. ll. , de. ll.e.-6-taull.all. a 

J.ie.n-te.nça de. 1a. in-6-tânc.ia, que. de.u p~ 

lo e.nc.all.go do ll.e.c.oll.ll.i do no -toc.an-te. a 

e.óe.tiva a-6-6i-6-tênc. i a que. lhe. inc.umbe. 

pll.e. J.i tall. ao-6 e.mpll.e.gado-6 do-6 ll.ec.oll.ll.e.n

-te.-6. A-6 c.on-tll.ibuiçÕe.-6 pall.aóiJ.ic.ai-6 pll.e.~ 

-6upõe.m ne.c.e.-6-6all.iame.n-te. uma c.on-tll.apll.e.-6 

tação de.vida ao-6 jull.iJ.idic.ionado-6 ou 

uJ.iuâll.io-6 do oll.ganiJ.imo ou J.ie.ll.viço pall.

-tic.ulall. be.ne.óic.iâll.io (L.Me.hl, Se.iene.e. 

e.t Te.c.hnique. FiJ.ic.ale.-6, p.196; M. Vu

ve.ll.ge.ll., In-6-ti-tu-tion-6 Financ.i~ll.e.-6, p. 

87 e. -6.); e. ne.-6te. ponto é e.luc.idativo 

o pall.e.c.e.ll. do Pll.oó. Ruy Ball.boJ.ia Nogue.i 
-ll.a, a ó.239." (RTJ n<? 41 pag. 170) 

Ainda nao e so esta manifes
ta~ão definitiva da Suprema Corte. 

1095 



XXXVI - Tambem o Supremo Tr1 

bunal no RE nQ 75.316-SP, em que e recorrente o 

SESI e recorrido o INCRA, por unanimidade deu no

vamente ganho de causa ao SESI, e o voto do Rela

tor Ministro Oswaldo Trigue ir o reiterou os mesmos 

fundamentos: 
" -... nao 

tnibuição em Qau~a ã~ indú~tnia~ do~ 

Qentno~ unbano~, Qujo~ empnegado~ ~ao 

a~~i~tido~ pon outna~ entidade~ e pon 

óonma diven~a . .. ê indú~tnia unbana que, 

QOmo tal, ~empne QOntnibui pana o SESI. 

Não ~e Qompneende QOmo po~~a ela pa~~an 

a Qontnibuin pana o Senviço Runal, do 

qual não neQebe qualquen beneó~Qio ... 

A entenden-~e de outno modo , toda~ a~ 

indú~tnia~ unbana~ ... dev eniam Qontni

buin pana o Senviço SoQia l Runal, o qu e 

impontania em DESFALQUE de neQeita da~ 

in~tituiçõe~ que, QOmo ê o Qa~o do ne

QOhnente, têm o enQango de dan a~~i~tên 

Qia ao~ tnabalhadonu unbano~" (vide tex. 

to i ntegnal de~te aQÔndão unan~me na 

R. T.J. n9 68 , pag~. 501 a 503). 

Novamente, e portanto pela 

terceira vez, volta o Supremo Tribunal a reiterar 

uniformemente toda essa mesma or ie ntação, 

vejamos. 
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XXXVII - No R.E. n9 71.614-DF 

ainda por acõrdão unânime relatado pelo Min. Ro
drigues Alckmin foi reafirmado o conteúdo decisõ
rio do acõrdão no R.E. 60.376-DF (RTJ 41/167) e 
assim reiteradamente estabelecido : 

"Há qu.e. diJ.i.tingu.itc., na .le.giJ.i.lação e.J.ipe.

eI6iea, e.n.ttc.e. a.tividade.J.i tc.u.tc.aiJ.i ainda 

qu.e. pe.tc..tine.n.te.J.i ã indÚJ.i.ttc.ia e.x.ttc.a.tiva e. 

agtc.Zeo.la, e. aJ.i d e. eatc.á.te.tc. manu.6a.tu.tc.e.itc.o 

e. u.tc.bano. A.ó ptc.ime.itc.M · J.i e. eomptc.e.e.nde.m 

na e.J.i6e.tc.a de. a.ttc.ibu.iç.Õe.J.i eon6e.tc.idaJ.i ao 

Se.tc.viço S oeia.t Ru.tc.a.l (L. 2.613, atc..tJ.i.39 

e. 69, § 29); aJ.i ou..ttc.aJ.i J.ie. ine.lu.e.m, qu.a~ 

.to a 6inJ.i aJ.iJ.iiJ.i.te.neiaiJ.i, na eompe..têneia 

do.ó Õtc.gãoJ.i inJ.i.ti.tu.ZdoJ.i pe..loJ.i V.t. 4.048, 

de. 1942, e. 9.403, de. 194 6 (SENAI e. SESI) . " 

XXXVIII - Portanto, o acor
dão unânime do T.F . R., na Ap. Civ. n9 51.421-MG, 
relatado pelo Ministro Carlos Madeira, citado na 
consulta e que deu ganho de causa ao SESI 
a indevida cobrança do indigitado ADICIONAL 
tendido pelo I.N.P.S. estã confirmado por 

contra 
pre

todos 
os citados julgados , não sõ do prõprio T.F.R.,que 
acabou com as "oscilações", mas do S. T.F. Este 
acórdão não so estã de acordo com a Constituição 
que separa e distingue as categorias; de acordo 
com todos os julgados citados; mas ainda acrescen 
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t a o a r g·u me n t o d e t e x t o l e g a l q u e ex c l u i p r e c i s a -

mente o SESI (como o SENAI) da contribuição por 
meio d_~_. 11 ampla isenção fiscal" . Na verdade; por 
;i sta expressão, o que a Lei 2 . 613/55, em conform1 
dade com os textos constitucionais, veio apenas 
reconhecer e que o SESI e o SENAI estão excluídos 

da INCIDtNCIA desse ADICIONAL, pois assim estã e
mentado tão seguido e reiterado entendimento des

se acõrdão unânime: 

"SESI. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA EM RELAÇÃO A 

CONTRIBUIÇOES COMPREENVIVAS NA TAXA ONr 

CA ARRECAVAVA PELA PREVIVtNCIA SOCIAL. 

Con6enindo a Lei Z.613, de 1955, ampla 
i-0enção 6i-0eal ao SESI, equipanando-o a 

õngão da União, goza e-0-0a entidade da 

EXCLUSÃO de eontni buição pana o INVA, 

no-0 tenmo-0 do ant.4q, item III, do Ve

eneto 60.466 , de 7967. Também inexegZ
vel e a eonúibuição pana o FUNRURAL, 

pon nao -0en o SESI pnoduton nunal." 

XXXIX - Finalmente, tão rele 
vante e consequente e o vinculo por categorias de~ 
tro da previdência social, como o e da prôpria º!: 
ganização sindic a l, ã qual esta estritamente ligª 
da a estrutura da prev i dênc i a, que o Tribunal Fe
deral de Recursos acaba de f ixar e publicar, para 
orientação dos interessados, como jurisprudência 
ou regulação de Direito Sumular, a seguinte 
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SOMULA NQ 156 

"Sindic.ato1.i 11,e_p11,e.1.i e.ntativo1.i de. ativida

de.1.i e.c.onômic.a1.i ou p11,oói1.i1.iionai1.i idênti

c.a1.i, ou c.ate.9011,ia e.c.onômic.a e.1.ipe.c.Zóic.a, 

pode.m 011,9aniza11,-1.ie. e.m óe.de.11,aç,õe.1.i" (Pu

blic.ada no V.J. de. 11.6.84, pâ.g.9.569 -

g11,i601.i da ,t11,an1.ic.11,iç,ão). 

XL - Em face de todo o expo~ 

to, passamos a transcrever cada quesito, seguido 

da correspondente resposta. 

PRIMEIRO QUESITO 

DeAtro do sistema juridico-constituci9 

nal brasileiro da PREVIDtNCIA SOCIAL PQ 

de ser exigida, especifica e diretamen

te, contribuição social ou ADICIONAL do 

empregador e/ou do empregado da indus

tria urbana em favor de entidades da ca 

tegoria rural, ãs qua i s não são filia

dos, e as quais não prestam, nem podem 

prestar, aos empregados da industria ur 
bana, beneficias ou serviços previden

ciãrios ? 

RESPOSTA 

Não. 

Cada empregador e cada empr~ 
gado somente pode ser contribuinte da entidade ou 
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entidades previdenciãrias de sua categoria, ã qual 
o u ã s q u a i s s e j a f i 1 i a d o o b r i g a t õ r i o , em r a z ã o d o s 
benefícios e serv iç os de previdênc i a que de fa t o 
e de direi t o são obri gadas a l hes pr est ar . A "co~ 
tribuição 11 s ocial destes , si gnifica que es tão obr i 
gados a cont r i buir par a o custeio dos enc arg os a 
que dão causa e j ama i s para cust ear encargo s ca u

sados por terceiros. 

SEGUNDO QUESITO 

No caso específico da contr i buição ADI 
CIONAL ã previdenciaria ( 2,6 % da folha 
de pagamento das empresas ) devida ao FUN 
RURAL ( 2,4 %) e ao INCRA (0 , 2%) , qual a 
sua natureza juríd i ca ? Abrange os em
pregadores da i ndustria urbana e as ins 
tituições de assistência social aos em
pregados desta industria, como o SESI e 
de educação para os mesmos industriãrios, 
como o SENAI ? 

RESPOSTA 

Por tudo que expusemos e de con
formidade com os i núm ero s acó r dãos , e especialme ~ 
t e na conformidade do te xto do § 49 do ar t. 69 da 

Lei n9 2. 613 / 55, esse ADICION AL t em a mesma natu
r eza da cont ri bu i ção s ocia l rura l . O pr opr i o § 49 
do art. 69 da Lei 2.613/55 as s i m o defin e, e o quê 
lifi ca , normativamente: 
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"A eont~ibuiçio ... ~ ae~e~cida de um AVI 
CIONAL ••• " 

O adicional de uma contribui 
çao nada mais é do que parte integrante dessa mes 
ma contribuição . E um acessório dela e jã desde os 
jurisconsul t os r omanos se reconhecia em direito 
que "o aces sório s egue a natureza de seu princi
pa l " · ( A c cesso ri um s ui p ri n c i p a l i s na turam se q ui tu r ). 
Se a industria urbana não e, como não pode ser,co~ 
tribuinte do principal para o FUNRURAL nem para o 
INCRA, muito menos do seu acréscimo ou acess6rio. 

E, pois, evide nte e apodíti
co que quando o texto do citado§ 49 do art.69 da 
Lei nQ 2.613/55 se refere, dentro da matéria da 
contribuição social rural, a "todos os empregado
res", somente pode estar se referindo a todos os 
empregadores filiados ou vi nculados a categoria 
rural e jamais aos da indústria urbana. 

A indústria urbana e contri
buinte dentro de sua categoria e .não pode ser obri 
gada a pagar contribuição social, nem adicional, 
para a previdência de em pregad os de out r a s ca t ego 

rias . J ã vi mos que ta l obri gaç ão se ri a vio lênc i a 
e flagrante inconst i tucionalidade. Ã Constituição 
repugna qualquer contribuição sem causa ou confis 
catõria. 
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Em relação ao SESieaoSENAI, 
se forem eles obrigados a pagamen to, sem a contr~ 

prestação de benefícios e ser viç os pa ra seus pr õ
prios emp r egados assala r i ados , t al "co nt ribuiç ão 
social 11

, de sua natureza co ntr apr es t ac i onal pass~ 
ra a ser, nos termos do a r t. 16 do Cod i go Tr i bu t ~ 
rio Nacional um IMPOSTO, qua ndo t an t o o SES I como 

o SENA I , nos p r e c i s os te rm os d o a r t . l 9 , I I I II c 11 

da Constituição da Republica , compl ementado pelo 

art . 14 do CÕdigo Tributãr i o Nac i onal estão im unes 
de imposto, sabido que a i mu nidad e impo sitiva, cg 
mo categoria constitucional , e uma qualificaç ão 

jurídico-constitucional da NAO INC IDtNCIA, is t o e, 
exclusão tanto do poder como da com pe t ência impo

sitiva. Basta a leitura do te xto i mperat i vo e pro i 
bitiva da Constituição, que reza l iteralmente: 

Art.19 - t v edad o ã União, ao -0 E-0tad o-0 , 

ao-0 Vi-0t~ito Fede~al e ao-0 Mu 

ni c..Zpio-0 : 

III - i n-0titui ~ im po -0to -0 ob~ e = 

c) o pat~im ônio , a ~enda ou 0-0 

-0 e~v i ç o-0 . .. de in-0titui çõe-0 de 

educ. ação ou de a-0-0i-0tên c.ia -00 -

c.iaL, ob-0e~v ad o-0 0-0 ~eq ui-0it o-0 

da lei; 

Esta l ei ai requis i t ad a pe lo 
texto constitu c io nal e, un i ca e exclus i va me nte , a 
lei complement a r de ap l icação direta da Consti t ui 
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çao que, para o caso jã foi expedida e regulou, 

dentro dessa atribuição constitucional e privati

va, inteiramente, a mater i a. Nos termos do § 19 , 

art. 18 da Constituição, es ta lei jã qualificada 

como Lei Complementar da Constituição Federal -e o 

Cõdigo Tributãrio Nacional que a complementou pe

las disposições exaurientes de seu art.14, it en s 

I, II, III e §§ 19 e 29, que são e estão sendo cum 

pridos, tanto pelo SENAI, como pelo SESI. 

Como jã vimos que a exigibi

lidade da contribuição social do empregador, como 

do empregado, somente decorre da respectiva rela

ção de emprego e em razão da contraprestação de 

benefícios e serviços ao segurado, e, o FUNRURAL 

como o INCRA não os prestam, nem os podem prestar, 

ao empregado da industri a urbana, t al exigência 

se configura como imposto CONFISCATORIO, vedado 

pela Constituição Federal. 

Apenas para argumentar, se 

fossem válidas as falsas vestes de imposto, ainda 

assim, como imposto com todos os requisitos dos 
arts. 16, 114 e 97 e demais do C. T. N., tanto o SE

NAI como o SESI ainda estariam excluídos de sua 

incidência pelas citadas normas da Constituição da 

Repu blica (art . 19, III c ) e do C.T.N. (art. 14, I, 

II, I II e §§ 19 e 29 ) , que l hes asseguram IMUNID~ 

DE, em relação aos impo st os. 
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TERCEIRO QUESITO 

No caso de ser indevido o indigitado 
ADICIONAL por parte da industria urba 
na e/ou pelo SES I como pelo SENAI,quais 
seriam as med i da s jud i cia i s aconselha 
ve i s con tra t a i s il egal i dade s ? 

RESPOSTA 

Tratando-se, como vimos, de 
direito li quido e certo dos empregadores da indüs 
tria urbana, como do SESI e SEN AI, de nao serem 
obrigados ao pretendido ADICIONAL, a ação mais a
dequada, a nosso ver , ê o MANDADO DE SEGURANÇA p~ 
ra proteger esse direito que, ilegalmente, ou com 
o abuso do poder, esta sendo violado ou havendo 
justo receio de sofrerem tal violação por parte 
das citadas autoridades. 

~ sabido que, para os casos 
em que esteja ocorrendo efetiva violação, com a 
prova da coação, o mandado a ser impetrado devera 
ser o repressivo; para os casos em que houver o 
justo receio demonstrado, o preventivo. Para mai~ 
res orientações advocaticio-profissionais recome~ 
damos o livro MANDADO DE SEGURANÇA, de autoria de 
Hely Lopes Meirelles, Editora Revista dos Tribu
na is, ja em 9a. edição, S. Paulo, 1983. 

Es t e ê no sso parece r, s . m. j . 

São Pau l o, 19 de dezembro de 1984 
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